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COMUNICADO RELEVANTE Nº 03/2013 

 

A Superintendência de Regulação Econômica e Acompanhamento de Mercado - SRE, 

considerando decisão do Diretor-Presidente, ad referendum da Diretoria, realizada no dia 15 de 

outubro de 2013, vem a público comunicar: 

1 – Foi republicado o Anexo 01 do Edital (Manual de Procedimentos do Leilão) para inserção de 

seus anexos 1 e 2, que tratam, respectivamente, do conteúdo mínimo do contrato de intermediação 

entre a proponente e sua respectiva corretora credenciada e do formal compromisso de pagamento da 

remuneração da BM&FBOVESPA. Ambos foram disponibilizados pela BM&FBOVESPA. 

 

 

2 - No Anexo 19 do Edital do Leilão nº 01/2013 - Modelo de Carta Subscrita por Operador 

Aeroportuário: 
 

Onde se lê:  
 

“(ii) Que é controladora da sociedade empresária (Proponente), de acordo com a definição constante 

do item 1.1.18; 

 

Ou 

 

(ii)  Que é controlada pela sociedade empresária (Proponente), de acordo com a definição constante 

do item 1.1.17; 

 

Ou 

 

(ii) Que é controlada pela sociedade empresária (nome da controladora), de acordo com a definição 

constante no item 1.1.17 do Edital, sendo a (Proponente) sua subsidiária integral;” 
 

Leia-se:  

 

“(ii) Que possui vínculo com a sociedade empresária (Proponente) apto a qualifica-la como 

operador aeroportuário, de acordo com a definição constante do item 1.1.33 (ou) 1.33.1.1 (ou) 

1.33.1.2.” 

 

 

3 - No Anexo 02 do Contrato de Concessão – Plano de Exploração Aeroportuária (PEA): 

 

Onde se lê:  

 

8.5.3.1 Não estão contabilizadas entre as vagas do item 8.5.2.1 as vagas dedicadas para funcionários 

que trabalham dentro das instalações aeroportuárias. 

 

Leia-se:  



2 
 

 

8.5.3.1 Não estão contabilizadas entre as vagas do item 8.5.3 as vagas dedicadas para funcionários que 

trabalham dentro das instalações aeroportuárias. 

  

 

4 - No Anexo 11 do Contrato de Concessão – Fator X, Apêndice A, foram corrigidas, em função 

de erro de formatação, as fórmulas que detalham a metodologia do Fator X. 

 

 

 

Brasília, 15 de outubro de 2013. 

 

 

 

 

RICARDO BISINOTTO CATANANT  

Superintendente de Regulação Econômica  

e Acompanhamento de Mercado - Substituto 

 

 


